Modelo de Portaria de Instauração de Tomada de Contas Especial  
PORTARIA N.º 00/GAB, DD de MM de AA.  
O/A ................(titular do órgão ou entidade), usando das atribuições que lhe conferem o Decreto n.º (...), de (...) (utilizar o decreto de regulamentação do órgão/entidade), e considerando o que dispõe o art. 62, caput, da Lei Orgânica do TCE/GO, Lei n.º 16.168, de 11 de dezembro de 2007, c/c os artigos 10 e 12, da Resolução Normativa n.º 8/2022, do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, resolve:  
Art.1º- Instaurar Tomada de Contas Especial, com a finalidade de apurar os fatos pertinentes às irregularidades consistentes no (a)............. (indicar circunstancialmente as irregularidades (fatos) a serem apuradas, sem alusão aos supostos autores e sem emissão de prejulgamento em relação aos agentes envolvidos, sob pena de nulidade) contidas no (despacho/relatório/ato que finaliza as medidas administrativas ou a determinação do TCE para apurar) n.º ... da(o) .... (Superintendência/Diretoria/Gerência ou TCE/GO) ... (fazer referência a outros documentos, que poderão ser juntados ou anexados ao processo, em que constem o fato e os indícios de autoria apurados pela unidade responsável pela conclusão das medidas administrativas internas ou pelo próprio TCE/GO).  
Art.2º - Designar os servidores, abaixo nomeados, para comporem a Comissão de Tomada de Contas Especial, que será presidida pelo primeiro, substituído pelo segundo, nas ausências e nos impedimentos; e, secretariado pelo terceiro:  
(se a comissão estiver sendo constituída nesta portaria, indicar o nome, o cargo e a matrícula dos membros da Comissão. Ressaltando que devem ser, em sua maioria, servidores efetivos; o número de membros fica a critério de cada órgão ou entidade, podendo ainda, ser um único servidor que será o tomador de contas.) 
ou caso haja comissão permanente constituída:
Art. 3º - Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial instituída pela Portaria n° (indicar o número da portaria que já constituiu a comissão permanente) para realizar a apuração:

Cargo/CPF. n.º (mascarado nos três primeiros e dois últimos números)... 
Presidente da Comissão de TCE  
...  
Cargo/ CPF. n.º (mascarado nos três primeiros e dois últimos números).. 
Membro  
...  
Cargo/ CPF. n.º (mascarado nos três primeiros e dois últimos números).
Secretário 
  

 Art.3º- A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções.  
 Art.4º- Os membros da Comissão desenvolverão os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras (conforme o nível de complexidade, os membros da Comissão poderão ficar liberados do desempenho de suas funções normais) e conforme for deliberado pelo seu presidente.  
 Art.5º - Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos e envio dos autos ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás, a contar da data da instauração da TCE, ou seja, da autuação do processo específico, sendo que em 120 (cento e vinte) dias os autos serão submetidos à Controladoria-Geral do Estado.
 Art.6º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Goiânia, .... 
......................................  
Nome do titular da Pasta
Cargo do titular da Pasta 
